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ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO 5 - FICHA DE PONTUAÇÃO REFERENTE AO CURRÍCULO LATTES  

Títulos Pontuação 
Pontos propostos pelo 

candidato 
PONTOS VALIDADOS 

PELA BANCA 

Magistério em Ensino Superior 1 ponto por semestre (máx. de 2 pontos)   

Magistério em Ensino Fundamental e 

Médio 
1 ponto por ano (máx. de 2 pontos)   

Especialização na área de 

Linguística/Literatura 
2 pontos   

Especialização fora da área 1 ponto    

Bolsa PIBIC 1 ponto por ano (máximo de 2 pontos)   

Iniciação Científica Voluntária (ICV) 1 ponto por ano (máximo de 2 pontos)   

Bolsa PIBID 1 pontos por ano (máximo de 2 pontos)   

Monitoria 
0,5 ponto por semestre (máximo de 1 

ponto) 
  

Publicações na área de 

Linguística/Literatura 
Pontuação 

Pontos propostos pelo 

candidato 
PONTOS VALIDADOS 

PELA BANCA 

Livro completo autoral 6 pontos   

Capítulo de Livro 4 pontos   

Artigo em periódico com Qualis 4 pontos   

 2 pontos   

Resenha acadêmica em periódico 1 ponto   

Resumo expandido ou completo 1 ponto   

Verbete em dicionários e enciclopédias 1 ponto   

Texto completo em Anais de eventos 1 pontos   

Resumo simples 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   

Comunicação oral em evento 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   

Apresentação de pôster em evento 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   
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LEIA-SE: 

 
ANEXO 5 - FICHA DE PONTUAÇÃO REFERENTE AO CURRÍCULO LATTES  

Títulos Pontuação 
Pontos propostos pelo 

candidato 
PONTOS VALIDADOS 

PELA BANCA 

Magistério em Ensino Superior 1 ponto por semestre (máx. de 2 pontos)   

Magistério em Ensino Fundamental e 

Médio 
1 ponto por ano (máx. de 2 pontos)   

Especialização na área de 

Linguística/Literatura 
2 pontos   

Especialização fora da área 1 ponto    

Bolsa PIBIC 1 ponto por ano (máximo de 2 pontos)   

Iniciação Científica Voluntária (ICV) 1 ponto por ano (máximo de 2 pontos)   

Bolsa PIBID 1 pontos por ano (máximo de 2 pontos)   

Monitoria 
0,5 ponto por semestre (máximo de 1 

ponto) 
  

Publicações na área de 

Linguística/Literatura 
Pontuação 

Pontos propostos pelo 

candidato 
PONTOS VALIDADOS 

PELA BANCA 

Livro completo autoral 6 pontos   

Capítulo de Livro 4 pontos   

Artigo em periódico com Qualis 4 pontos   

Resenha acadêmica em periódico 1 ponto   

Resumo expandido ou completo 1 ponto   

Verbete em dicionários e enciclopédias 1 ponto   

Texto completo em Anais de eventos 1 pontos   

Resumo simples 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   

Comunicação oral em evento 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   

Apresentação de pôster em evento 0,5 ponto (no máximo 3 pontos)   
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ONDE SE LÊ: 

ANEXO 8 - TERMO DE COMPROMISSO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS 

 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): _______________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________________________ 

 

COMPROMETO-ME, uma vez selecionado(a) e aprovado(a) para cursar o 

programa de Pós-Graduação em Letras, dedicar no mínimo 20 (vinte) horas semanais 

do meu tempo a esta atividade e aceitar o Regimento do PPGEL-UFPI, bem como as 

Normas da Pós-Graduação da UFPI, na íntegra, para o bom andamento das atividades 

relacionadas ao Mestrado, incluindo o cumprimento de prazos e regras referentes às 

disciplinas, ao Exame de Qualificação e à Defesa da Dissertação.  

 

 

Teresina, ____ de ___________ de 2018 

 

 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA 
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LEIA-SE: 

ANEXO 8 - TERMO DE COMPROMISSO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS 

 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): _______________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________________________ 

 

COMPROMETO-ME, uma vez selecionado(a) e aprovado(a) para cursar o 

programa de Pós-Graduação em Letras, dedicar no mínimo 20 (vinte) horas semanais 

do meu tempo a esta atividade e aceitar o Regimento do PPGEL-UFPI, bem como as 

Normas da Pós-Graduação da UFPI, na íntegra, para o bom andamento das atividades 

relacionadas ao Doutorado, incluindo o cumprimento de prazos e regras referentes às 

disciplinas, ao Exame de Qualificação e à Defesa da Dissertação.  

 

 

Teresina, ____ de ___________ de 2018 

 

 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA 


